
Secretaria da Administração

Coordenadoria de Compras

ANEXO A  ao ANEXO I - VALOR MÁXIMO ESTIMADO

PROAD: 18291/2025 SRP: Não

Objeto:

VALOR ANUAL ESTIMADO EM PASSAGENS, CONSIDERANDO O RAV TOTAL R$ 1.205.300,90

Contratação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo reserva, emissão, remarcação e cancelamento de
passagens aéreas, nacionais e internacionais, bem como quaisquer outras providências necessárias ao regular e adequado
cumprimento do serviço contratado para atendimento de deslocamento de magistrados, servidores e colaboradores
eventuais do TRT da 15ª Região.

Grupo Item Descrição Qtd Unidade RAV Unitário Quantidade anual de
passagens estimada RAV Total

Valor Anual
Estimado em

Passagens

Valor Anual
Estimado em

Passagens + RAV
ME/EPP

1

Serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a reserva,
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais
com uma estimativa aproximada de 600 emissões por ano. 1 Serviço de

Agenciamento

1

Serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a reserva,
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas
internacionais com uma estimativa aproximada de 10 passagens por
ano.

1 Serviço de
Agenciamento

1

2

R$ 8,69 600,00

R$ 8,69 10,00

*RAV - Remuneração do Agente de Viagens

Detalhamento sobre a metodologia de cálculo:

O cálculo final do valor máximo estimado foi obtido através da soma do valor anual estimado em emissão de passagens, descrito no item 4 do Termo de Referência, durante o período de um ano com a soma da RAV total, que foi obtida através da multiplicação do número de
emissões estimadas pelo valor unitário médio obtido para RAV.

O RAV, para fins de proposta, deve ser considerado da seguinte forma:

O valor da Remuneração do Agente de Viagens (RAV), expresso em reais, foi obtido a partir do valor acrescido ao valor referencial simbólico de R$ 100,00 (cem reais), ou o percentual de desconto aplicável sobre o preço de cada passagem aérea emitida durante a execução
do contrato, obtido a partir do valor decrescido do valor referencial simbólico de R$ 100,00 (cem reais), Havendo acréscimo ao valor referencial simbólico de R$ 100,00 (cem reais), entende-se que a RAV será positiva, implicando remuneração adicional fixa a ser paga pela
prestação dos serviços de agenciamento de viagens por cada passagem emitida (não incidindo, pois, sobre os valores correspondentes ao seguro-viagem), conforme exemplos abaixo:

Um valor de R$ 107,10 (cento e sete reais e dez centavos) terá como resultado um valor fixo de RAV de R$ 7,10 (sete reais e dez centavos).

II - Não havendo acréscimo ou decréscimo sobre o valor referencial simbólico de R$ 100,00 (cem reais), entende-se que a RAV será “neutra”, ou seja, há uma renúncia à remuneração positiva pela prestação dos serviços de agenciamento de viagens, conforme exemplo
abaixo:

a) A oferta de R$ 100,0000 terá como resultado o valor R$ 0,00, o que implica na ausência de pagamento da RAV pelo serviço de emissão de passagem aérea.

III - Havendo decréscimo do valor referencial simbólico de R$ 100,00 (cem reais), entende-se que a RAV será “negativa”, de modo que tal valor será convertido para a forma percentual de desconto, aplicável sobre o preço de cada passagem aérea emitida durante a execução
do contrato (não incidindo, pois, sobre os valores correspondentes ao seguro-viagem), conforme exemplos abaixo:

a) A oferta de R$ 99,9999, equivale a um decréscimo de R$ 0,0001 em relação a R$ 100,00, teria como resultado um desconto de 0,0001% a ser concedido pela agência de viagens sobre o preço de cada passagem aérea emitida;

R$ 5.214,00 R$ 1.000.000,00 R$ 1.005.214,00

R$ 86,90 R$ 200.000,00 R$ 200.086,90

VALOR TOTAL DO GRUPO: Ampla ConcorrênciaR$ 1.205.300,90

https://proad.trt15.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2025.DPWH.PZYF:
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Cadastrado por celsogreco - CELSO MUNIZ GRECO FILHO

Juntado em 30/10/2025
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